
 

 

                 Desafio 
  

 
CONCURSO 

 

Regulamento 
 

 

 O Desafio National Geographic é um projeto integrado no plano anual de 
atividades da Biblioteca Escolar, que visa colmatar, em termos gerais, a baixa 
taxa de leitura e pesquisa em formato papel, e em particular de documentos 
credíveis de cariz científico.  
 
 
1. ÂMBITO 

 

Este concurso é dirigido a todas as turmas do 2º, 3ºciclos e particularmente 
a alunos do ensino secundário.  

 

 
2. OBJETIVOS 

 
a) Desenvolver a literacia científica;  
b) Melhorar o aproveitamento escolar a nível da avaliação interna e externa;  
c) Promover o gosto pela leitura; 
d) Fomentar o espírito de análise crítica da informação disponível.  
 

 
3. RESPONSABILIDADE 

 

 

A elaboração e divulgação do Desafio é da responsabilidade de um dos 
professores da área das Ciências que integra a equipa da Biblioteca escolar, 
sendo indispensável a colaboração do Administrador da página do 
Agrupamento de Escolas de Arraiolos para a atualização mensal do Desafio.  

 

 

 
4. OPERACIONALIZAÇÃO  

 

 
O Desafio National Geographic é um concurso mensal, sendo proposta uma 

questão com base num dos artigos da revista National Geographic Portugal. A 
questão é respondida diretamente na página da escola, sendo apenas possível 
responder uma única vez e individualmente ao Desafio.  

 
 



 
 
5. PRÉMIOS 
 

 

5.1. Periodicidade e Divulgação 
 

No início de cada mês, será dado a conhecer através da página da 
escola e via e-mail para todos os professores do Agrupamento, o vencedor 
do Desafio National Geographic do mês anterior.  

 
 

5.2. Vencedor do concurso 
 

Será vencedor o primeiro aluno que responder corretamente à questão, 
na página da escola.  
  

 

5.3. Prémios 
 
 Mensalmente, será entregue ao aluno vencedor, em data e espaço 
antecipadamente definidos, um diploma e ofertas enviadas pela revista 
National Geographic Portugal (parceira deste projeto). 
 

 

 

 
6. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

O presente regulamento será divulgado à comunidade através da 
publicitação na página eletrónica do AEA.  

Todos os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pela 
equipa responsável pelo projeto, em articulação com o Diretor do AEA.  
 

 

 

 

 

 

 

 

Arraiolos, setembro de 2021 


